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   Estado do Rio Grande do Sul

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N.° 020/02

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONTRATAR EMERGENCIALMENTE, UMA DOMÉSTICA PARA ATUAR NO CENTRO ADMINISTRATIVO, PELO PERÍODO DE 60 DIAS.

CARLOS ALBERTO CANOVA, Prefeito em exercício de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município...

Art. 1o. –  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à contratação de uma doméstica para atuar no centro administrativo pelo período de 60 dias, podendo ser prorrogado por igual período caso necessário.

Art. 2o. – O contrato será regido consoante legislação municipal própria, sendo a jornada de trabalho de 44 horas semanais e a remuneração de R$ 277,50 (duzentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos).

Art. 3o. – As despesas decorrentes deste projeto correrão por conta de dotação orçamentária própria, previsto no programa 018, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, pagamento de salários ao funcionalismo.

Art. 4o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 25 dias do mês de março de 2002.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito em Exercício

